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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N° 011/2022 - PMSF

Prefeita Municipal

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA.
Publique-se, providencie-se o contrato.

São Francisco/SE, Jg_ de ~ de 2022.

AL

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n° 04 de
03 de janeiro de 2022, vem justificar a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS via INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/SE e o escritório jurídico
TRIBUTOS ASSESSORIA CONTABIL EIRELI, em conformidade com o art. 25,
inciso II, da Lei n° 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos, pelas
razões de fato e de direito a enumeradas:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da
impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das
hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o art. 3°, da Lei n° 8.666/93,
da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO, que o contrato de prestação de serviços que se
pretende contratar não se encaixa naqueles integrantes da rotina administrativa.
Trata-se de regularização tributária do Município junto a Fazenda Nacional e não
retenção no FPMdas obrigações previdenciárias correntes vencidas;

CONSIDERANDO, A necessidade dos serviços, devido a falta de
capacitação do servidor responsável pela execução desses serviços, bem como
diante da inexistência de profissionais capacitados, graduados e especializados no
quadro geral de pessoal da prefeitura municipal, que possam efetuar esse tipo de
serviço, gerando sérios prejuízos ao erário, em razão de prazos e informações
erradas, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras
do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de
maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida
experiência adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos
necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender ~
os legítimos interesses desta prefeitura.

CONSIDERANDO, que o escritório detém notória especialização na área
pretendida, já foi contratado por outros municípios entre outras experiências, e
apresentou todas as documentações comprobatórias CUj~._~segue anexo, onde~
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comprova que a sua contratação deverá ser realizada via a inexigibilidade por
atender o inciso III e Vdo Art. 13 c/c artigo 25, inciso II da Lei n" 8.666/93.

A Lei n° 8.666/93, no art. 25, II e §1° dispõe, in verbis:

"Art. 25
houver
especial:

É inexigível a
inviabilidade de

licitação quando
competição, em

( ... )

II - para a contratação de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade
ou divulgação;

( ... )

§1° - Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experí.êrici as, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do
contrato."

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redação
introduzida pela Lei n° 8.883/94, esclarece-nos:

"Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram
se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:

( ... )

III - assessorias ou consultorias técnicas e
auditorias financeiras ou tributárias;"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais
para a composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26,
parágrafo único, da Lein° 8.666/93); Ei-las:

1-Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Prefeitura Municipal de São Francisco, por força da
Constituição Federal, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime
quando se utiliza de recursos provenientes da Fazenda Pública.
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É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é
licitar; no entanto, a Lei n° 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é
viável ou, em sendo viável, compete ao caráter discricionário do administrador
realizá-la ou não, tendo em vista o interesse público e visando o bem comum. Ou
seja, a licitação inexigível pode vir a ser uma obrigação, a depender das
circunstãncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a
óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a
situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para
uma contratação direta nos moldes do art. 25, II da Lei de Licitações e Contratos,
o festejado administrativista Jorge Ulisses Jacoby Femandes, doutrinou:

)l imnabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar
demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados na
seguinte ordem:
a) referentes ao o6jeto do contrato:
• que se trate de serviço técnico;
• que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei n" 8.666/93;
• que o serviço apresente determinada sinqularidade;
• que o serviço não seja áe pu6úciáaáe e áivu[gação.
6) referentes ao contrataáo:
• que o profissional detenha a ha6iútação pertinente;
• que o profissiona( ou empresa possua especialização na realização do o6jeto
pretendido;
• que a especialização seja notória;
• que a notória especialização esteja mttmamente relacionada com a
singu{ariáaáe pretendida peta JIáministração. " I

Analisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos para se
configurar a inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato - contratação de
empresa prestadora de Serviços Técnicos Profissionais Especializados relativos ao
Patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas e emissão de pareceres
na área de Direito previdenciário - quanto a empresa que se pretende contratar -
TRIBUTOS ASSESSORIA CONTABILEIRELI preenchem os mesmos, conforme a
farta documentação apresentada e como vemos, a seguir.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Referentes ao objeto do contrato

I in FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Fórum.
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y Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele
em que se exige uma habilitação para ser realizado. Não se trata, simplesmente,
da realização de um mero serviço comum; pelo contrário, é algo que exige um
certo conhecimento para a sua realização. Ora, a assessoria e consultoria técnica
especializada na área de advocacia não é um serviço comum; é um serviço
altamente técnico, profissional e especializado, principalmente em virtude da sua
complexidade. Hely Lopes Meirelles, com lapidar clareza, assere:

y
"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que e~ÍfJemlia6i{itação fega[
para a sua execução. CEssalia6i[itação varia desde o simples registro do
profissional ou firma na repartição administrativa competente, até o diploma
de curso superior oficia[mente reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico é
a priuatioidade de sua execução por profissionai lia6i{itado, seja efe um mero
artífice, um técnico de grau médio ou um diplomado em escorasuperior. "

E, nesse diapasão, complementa:

")I{émda habiiitação técnica e profissional normal, são realizados por quem se
aprofundou nos estudos, no exercido da profissão, na pesquisa científica, ou
através de cursos de pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. São
serviços de aita especialização e conliecimentos pouco difundidos entre os
demais técnicos da mesma profissão. CEssesconliecimentos podem ser científicos
ou tecnofógicos, oale dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada ao
desenooloimento das atioidades liumanas e às exigências do progresso sociai e
económico em todos os seus aspectos. " 2

Ora, é inegável que o problema da falta de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados relativos ao Patrocínio ou defesa de causas judiciais
ou administrativas e emissão de pareceres na área de Direito previdenciário,
dentre outros, das Prefeituras, incluindo, a realização desses serviços, assim, exige
uma habilitação à sua realização, e os técnicos da COSTA& SOUZAADVOGADOS
possuem a necessária e competente habilitação à sua realização; portanto, serviço
a ser contratado é eminentemente técnico, profissional e especializado.

y Que o serviço esteja elencado no arte 13, da Lei n° 8.666/93
Este artigo e1enca diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados
e, dentre eles, o inciso III contempla assessorias ou consultorias técnicas e
auditorias financeiras ou tributárias. O serviço a ser contratado, está contemplado
naquele artigo: assessorias ou consultorias técnicas. Valendo-nos do Professor
Marçal Justen Filho, para o completo esclarecimento, temos:

"CEm60raa Ietra da Lei se refira, 6asicamente, a atiuidades consultiuas e
teóricas, o art. 13 a6range também as atioidades executivas daquelas
derivadas. Como observa JfeEy Lopes :M.eire[(es,são serviços técnicos tanto os
que versem sobre o planejamento, a programação e a elaboraçâo de estudos e
projetos, como os que enuoloam a execução ou prestação de seroiços
propriamente ditos. :M.uitas vezes, o serviço técnico profissiona[ especializado
se exaure na atiuidade consuhioa, sendo oiáoe! a execução através de outrem ."

2 in MEIRELLES, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.
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Continuando:

"Já o inc. 111 refere-se, primeiramente, às atioidades de aplicação do
conliecimento sobre os fatos, visando a extrair conciusões efornecer subsidias
necessários às decisões da )tdininistração. »

E, complementando, assevera:

"CEm todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as decisões da
)tá ministração, ministrando-lhe subsidies áe natureza técnica acreca das
circunstâncias relevantes para uma decisão. » 3

Portanto, a assessoria e consultoria técnica estão devidamente
formalizadas no inciso III do art. 13 da Lei n° 8.666/93, não restando qualquer
dúvida nesse sentido .

., Que o serviço apresente determinada singularidade - O serviço a
ser contratado possui a singularidade exigida para ser enquadrado como
inexigível.A assessoria e consultoria técnica para a execução de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados relativos ao Serviços Técnicos Profissionais
Especializados relativos à Consultoria e assessoria, no ãmbito dos prazos legais,
dos dados que devem ser informados, do acompanhamento das informações e do
aceite da declaração pelo responsável em acatar as informações, acompanhar e
dar soluções aos processos administrativos no ãmbito da Receita Federal do Brasil
em especial para: processamento e transmissão via certificado digital dos arquivos
SEFIP retificadoras patronal e prestadores de serviços, nas bases ad Prefeitura,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, referente ao
período de janeiro de 2021 a setembro de 2021, possui toda uma especificidade,
pois é destinado a otimizar o andamentos dos serviços desenvolvidos por esta
Prefeitura, serviços esses que apresentam determinada singularidade, como o
treinamento para funcionários das unidades assistidas, o acompanhamento de
Processos, além de muitos outros que tornariam a enumeração demasiadamente
extensiva. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

")t sinqularidade, como textualmente estabelece a rei, é do objeto do contrato; é
o serviço pretendido pela )tá ministração que é singular, e não o executor do
serviço. )túás, todo profissiona{ é sinqular, posto que esse atri6uto é próprio da
natureza liumana.
SinguCar é a característica do objeto que o indioiduaiiza, distingue dos demais.
1, a presença de um atri6uto incomum na espécie, áiferenciaáor. )t
singuCariáaáe não está associada à noção de preço, de dimensões, de Iocaiidade,
de cor ou deforma. »4

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras
singular: a assessoria e consultoria têcnica para a execução de Serviços Técnicos
Profissionais Especializados relativos Serviços Técnicos Profissionais
Especializados relativos à Consultoria e assessoria, no ãmbito dos prazos legais,
dos dados que devem ser informados, do acompanhamento das informações e do

3 in JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adminis~vos. Dialética. (W
40b.Cit. ~
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aceite da declaração pelo responsável em acatar as informações, acompanhar e
dar soluções aos processos administrativos no ãmbito da Receita Federal do Brasil
em especial para: processamento e transmissão via certificado digital dos arquivos
SEFIP retificadoras patronal e prestadores de serviços, nas bases ad Prefeitura,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, referente ao
período de janeiro de 2021 a setembro de 2021, é demasiadamente técnica e
específica, principalmente nesse ãmbito aqui tratado: destinada a Prefeituras.
Ademais, chega a ser inviável a licitação, porquanto alguns dos serviços a serem
executados são ímpares, dependentes de alta especificidade técnica para executá
los, tornando-os, destarte, singulares, não permitindo, assim, comparações, por
serem, também, individualizados e peculiarizados, de acordo com cada
profissional, sendo que a empresa contratada possui experiência nesse campo, por
já o ter realizado anteriormente, por diversas e incontáveis vezes, com resultados
plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"Imiabiiiza-se a comparação, pois cadaprofissiona[ prestador de serviço dá-Ilie
configuração personalissima. Logo, a iicitaçãa se torna inexiqioe! por
singufariáaáe do objeto em vista da impossibilidade áe ju[gamento 06jetivo.
)lcerca da questão, merece transcrição do pensamento de Ce[so )lntônio
(]3anáeira áe :.Me[[o,no sentido de que '... são sinquiares todas as produções
intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente - por equipe - sempre que o
trabalho a ser produzido se defina peia marca pessoal (ou coletiua} expressada
em características cientificas, técnicas ou artisticas'f

);> Que o serviço não seja de publicidade e divulgação - Ora, é de
uma clareza de doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata de
publicidade e divulgação, mas, sim, de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados relativos Serviços Técnicos Profissionais Especializados relativos à
Consultoria e assessoria, no ãmbito dos prazos legais, dos dados que devem ser
informados, do acompanhamento das informações e do aceite da declaração pelo
responsável em acatar as informações, acompanhar e dar soluções aos processos
administrativos no ãmbito da Receita Federal do Brasil em especial para:
processamento e transmissão via certificado digital dos arquivos SEFIP
retificadoras patronal e prestadores de serviços, nas bases ad Prefeitura, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, referente ao período
de janeiro de 2021 a setembro de 2021, elencado no art. 13, III da Lei de
Licitações e Contratos, dispensando-se, desta forma, maiores comentários a
respeito, ante os comentários acima já dispensados ao assunto.

Referentes ao contratado

y Que o profissional detenha a habilitação pertinente - Para a
realização do objeto pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro
contratado possua habilitação técnica. Uma vez que a lei refere-se a serviço
técnico, a habilitação constitui-se na capacidade legal para a realização do serviço,
atendendo aos requisitos legais no caso. Os profissionais a serem contratados, por
intermédio da empresa TRIBUTOSASSESSORIACONTABILEIRELI, possuem a

5 Ob. Cit.
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necessária habilitação, pertinente à realização dos serviços. E, como se não fosse
suficiente, é necessário esclarecer, ainda, que esse profissionais serão os
responsáveis, diretamente, pela execução dos serviços que se propõe a empresa a
prestar, atendendo, portanto, o preceito disposto no art. 13, §3° da Lei n°
8.666/93.

)P> Que o profissional ou empresa possua especialização na
realização do objeto pretendido - Para que se opere, legitimamente, a
contratação direta nos moldes aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o
profissional ou empresa possua especialização na realização do objeto pretendido.
Essa especialização dá-se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte
ou ciência, de forma particularizada. E, novamente, contatamos que a TRIBUTOS
ASSESSORIA CONTABILEIRELI é possuidora da mesma, pelas atividades
desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto
contratado, bem como pelas ações de seus profissionais. São muitos anos na
prestação desses serviços para diversas Cãmaras e Prefeituras Municipais,
aprimorando-se a cada ano, e consolidando-se no mercado de trabalho como uma
empresa devidamente reconhecida e notória, que prima pela qualidade total de
seus serviços. Para arrematarmos a questão, trazemos a lume os ensinamentos do
Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca do assunto:

"CEnquanto a fia6ifitação é um requisito objetiuo, demonstrável mediante
documentação própria, a especialização é de ínáo{e subjetioa, no sentido áe ser
um atri6uto figaáo ao agente, profissionai ou empresa e não possui forma Cega{
própria, exdusiua, especifica de documentação. »

E, concluindo:
")I especialização, como indica a própria paiaora, sefaz no direcionamento, na
6usca do conliecimento e no desenooioimento de certa atividade. ,,6

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar
um fator extremamente importante, e essencial na escolha da empresa para a
contratação: a confiança nos serviços executados! E essa se faz primordial, haja
vista que é esse grau de confiança, depositado no contrato, que torna o serviço
executado singular, posto que esse seja realizado à sua maneira, própria, pessoal
e individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o alto teor de
subjetividade apresentado na realização de cada trabalho proposto, por
individualizado e peculiar a cada profissional que o realiza, sendo inegável a
necessidade da confiança do contratante no executor dos serviços como motivo de
sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio Tribunal de Contas da
União, em sua Súmula n° 246, assim entendeu:

}l ine:(jgi6i{iáaáe de licitação para a contratação de serviços técnicos C011l

pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabive! quando
se tratar de serviço de natureza sinquiar, capaz áe exjgir, na seleção do
executor de confiança, grau de subjetividade insuscetioei de ser medido peios

6 Ob. Cit.
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critérios objetioos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos
do art. 25, inciso II, da Lei n? 8.666/93. "

Para decidir a questão a cerca da contratação de advogados pela administração
publica o Conselho Pleno do Conselho Federal Da Ordem dos Advogados do Brasil
editou a Sumula n° 04/2012-COP com o seguinte enunciado:

"ADVOGADOS. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO
POBLICA. INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO. Atendidos
os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93, é
inexigível procedimento licitatório para contratação de
serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a
singularidade da atividade, a notória especialização e a
inviabilização objetiva da competição, sendo inaplicável á
espécie o disposto na art. 89 (in totum) do referindo
diploma legal. JJ 7

Verificamos também a pertinência da Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020 a
qual dispões sobre a natureza técnica singular dos serviços prestados por
advogados, que acrescenta um parágrafo único no Art. 3° da Lei n° 8.906, de 04
de julho de 1994 (Estatuto da OAB)o qual dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e
a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),dispondo:

"Art. 3° - A. Os serviços profissionais de advogado são,
por sua natureza, técnicos e singulares, quando
comprovada sua notória especialização, nos termos da
lei.
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o
profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros
requisitos relacionados com suas atiuidades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente
o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato. JJ

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos
moldes do art. 25, II da Lei n° 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais
para a composição do processo de inexigibilidade de licitação ..

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da
empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTABIL EIRELI não foi contingencial.
Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos
enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente
demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação direta. E não

7 Súmula n° 04/2012 - COP
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somente por isso; é empresa detentora de profissionais experientes, capacitados e
gabaritados para o serviço pretendido, que é de interesse público e visando à
realização do bem comum, com ampla experiéncia nessa área, possuindo íntima
relação com o objeto que aqui se contratado, sendo, desta forma,
indiscutivelmente, a mais indicada. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser
contratado encontra acolhida na Legislação de Licitações e Contratos, em seu
artigo 13, inciso III.

2 - Justificativa do preço - Para que algo seja compatível com outro, é
preciso que haja uma coexisténcia harmoniosa entre ambos no mundo comum;
assim, para que um preço seja compatível com o de mercado, é preciso que exista,
pelo menos, outra empresa, de mesmo porte e capacidade, que preste,
exatamente, o mesmo serviço e apresente um preço similar ao primeiro. No caso
da TRIBUTOSASSESSORIACONTABILEIRELI,alguns dos serviços prestados são
únicos e especializados, não cabendo, portanto, comparativos, verificados,
facilmente, pela unicidade e individualidade dos serviços a serem prestados,
tornando seus preços, pela não coexisténcia, impossíveis de comparação, em
virtude da especificidade, dos profissionais, e não pelo valor, entretanto preços
justos, dentro de parãmetros aceitáveis e no mesmo patamar dos preços
praticados por outras empresas, de acordo com consulta verbal realizada.
Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade
técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim,
comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com
cada profissional que o realize, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses,
"todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da natureza
humana", sendo que os profissionais a serem contratados, por intermédio da
TRIBUTOSASSESSORIA CONTABILEIRELI, possuem conhecimento profundo
nesse campo, levando-se em consideração a sua vasta experiéncia. Ademais, os
preços apresentados pelos serviços a serem prestados encontram-se dentro de
parãmetros aceitáveis e de acordo com os praticados no mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos
apresenta, conforme aqui exaustiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente,
de Inexigibilidade de Licitação. E, nesse diapasão, é-se permitido ao administrador
afastar-se da licitação, mediante a relevãncia do interesse público, do bem comum
e da altivez dos bens aqui tutelados. Afinal, a Constituição tutela outros
princípios, além do da igualdade. Para respaldar esse entendimento, trazemos à
baila as lições do Tribunal de Contas da União:

"(..) o Administrador deve, na situação do inciso II do arfo 25,
escolher o mais adequado à satisfação do objeto. O legislador
admitiu, no caso, a existência de outros menos adequados. e
colocou, portanto, sob o poder discricionário do Administrador a
escolha do contratado, sob a devida e indispensável motivação,
inclusive quanto ao preço, ao prazo e, principalmente, o aspecto do
interesse público, que deverá estar acima de qualquer outra razão. "
8

Por fim, não finalmente, diante da fundamentação fático-jurídica, e:

8 Acórdão 204/2005 - Plenário - TCU
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Considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidade
de organização de práticas e procedimentos administrativos e financeiros, além de
legais, mediante o prévio e necessário acompanhamento e assessoramento;

Considerando que esta Prefeitura não possui pessoal próprio para a
realização desses serviços, talvez pela falta de qualificação do mesmo ou, ainda,
pela constante mudança da legislação, o que exige uma completa e perfeita
assessoria técnica, no intuito de dar segurança e abalizar as decisões tomadas;

II"

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São Francisco pela
contratação direta dos serviços da Proponente - TRIBUTOS ASSESSORIA
CONTABILEIRELIsem o precedente Processo Licitatório, ex vi do art. 25, II, c/ c
art. 13, III e §3° e art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei n° 8.666/93, em
sua atual redação.

À Excelentíssima Senhora Prefeita, para apreciação e posterior
ratificação desta Justificativa, que dá espeque ao Processo de Inexigibilidade de
Licitação n° 11/2021, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, como
condição de eficácia, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma
jurídica susoaludida.

São Francisco, 18 de abril de 2022.

çeoJc_-
EDSONRAifALHO DE SOUZA

Membro CPL
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